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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
MÚLTPLO N' 9912246202 QUE ENTRE SI FAZEM A
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO E A
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS.

Razão Social: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CNPJIMF: 04.139.403/0001-77 Insericão Estadual: ISENTO
"

Nome Fantasia: Ramo de Atividade: DEFESA

Endereco: AVENIDA LUIZ VIANA FILHO 310 3' AVENIDA, CAB

Cidade: SALVADOR UF:BAHIA ICEP: 41745-005

Telefone: (71) 3115-0461 I FAX:

Endereço Eletrônico: daíalnQe.ba.Qov.br

Nome do Responsável: PAULO MORENO CARVALHO

Cargo: Procurador Geral IRG: 9633 SSPIBA ICPF: 359.266.005-53
CONTRATADA-
ECT EmDresa Pública constitufda DOStermos do Decreto-Lei n' 509, de 20 de marco de 1969.

Nome da Diretoria ReQional: BAHIA ICNPJIMFIDR: 34.028.316/0005-37

Endereco: Avenida Paulo VI, 190, Pituba

Cidade: Salvador IUI': BA ICEP: 41810-900

Telefone: 71 - 3346.8402/8421/8425 IFAX: 3346.8401

Endereco Eletrônico: bagevar(alcorreios.com.br

Diretor RegionallBA: VANER JOSE DO PRADO

RG: 2.0281276-09-SSPIRS ICPF: 422.359.100-25

Gerente de VendaslBA: RITA DE CASSIA ALMEIDA SILVA

RG: 01.993.387-87-SSPIBA ICPF: 371.136.745-34

As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente instrumento,
elaborado conforme disposto no art. 62, ~ 3°, li da Lei 8.666/93, O TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO MÚLTIPLO N° 9912246202, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto:
1.1. Incluir o subitem 2.3, da cláusula SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, contendo o

Termo de Categorização e Beneficios da Política Comercial dos Correios, efetivando-se quando da
assinatura deste Termo;

1.2. Inclusão do serviço de Encomendas Nacionais por meio do ANEXO correspondente, rubricado
pelas partes, contendo os procedimentos pertinentes ao serviço incluído;

1.3. Exclusão does) serviço(s) SEDEX e PAC e seu(s) respectivo(s) Anexo (s) do contrato original.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA INCLUSÃO
2.1. Inclusão do subitem 2.3, na cláusula SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS com a

seguinte redação: "2.3. A CONTRATANTE será categorizada pela ECT, conforme tabela definida no Termo
de Categorização e Benefícios da Política Comercial dos Correios, disponível no site www.correios.com.br. ••

2.2. Inclusão do serviço de ENCOMENDAS NACIONAIS, conforme modelo apenso a este termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXCLUSÃO
3.1. Excluir o(s) serviço(s) SEDEX 40096, PAC 41068 e seu(s) respectívo(s) Anexo (s) do contrato

Original.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo passará a vigorar a partir da data de sua assinatura até o término do Contrato
Original.

de 2017.Salvador/BA, 20 de~.....q

pela;]) 0 n
lt~~PRADO"
Diretor RegioUA José RicardO, R. BarbosaUi, Subgerenle SUTAVlGEVARlORIBA
RITA DE C f~f\LMEIrl!\l:~IIJV"Á-6
Gerente de VendaslBA

TESTEMUNHAS: Viníciusôo N.scimento Migu.,
'\1:, •••.•-"" •...• 'K..',% ,."'sten!l>de~rocum~cri"

NOME: Catl.:O• .562.'r.'l-1,

CPF: ~ _

NOME:
CPF: Lulzá aiLage

Coordenadora de COOtmIos
Cadastro n' 06.548.738-0

E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente Instrumento em 2 (duas) vias, de ígual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

peI~NTE:

PAULO MORE~O CARVALHO
Procurador Geral

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato

originário, não modificadas pelo presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Com as aIterações constantes deste Termo Aditivo, ficam inalteradas e ratificadas todas as demais

cláusulas e condições do Contrato n° 9912246202.

I

I
I
I
I,
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NÚMERO 2
FICHA RESUMO - CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE DATA

SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS 05/04/2017

CONTRATANTE NÚMERO DO CONTRA TO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 9912246202

CÓDIGOADM PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
.

09176314 30/09/2015 a 29/09/2016
CICLO DE FATURAMENTO (pERÍODO VENCIMENTO DA FATURABASE)

Serviços prestados do dia 01 ao dia 31 do mês. Dia 21 do mês seguinte ao da prestação do serviço
(periodo Base)

ENTREGA DA FATURA DISPONIBILIZAÇÃO DA FATURA

DATA LIMITE PARA A ENTREGA DA
DATA LIMITE PARA A DISPONIBILIZAÇÃO

DA FATURA NA INTERNET
FATURA NO ENDEREÇO PRÉ-

ESTABELECIDO r 10 ] dias antes do vencimento da fatura.

Ficarãodisponibilizadasnoendereço
r 05 ] dias úteis antes do vencimento da fatura. h!tp://www2.correios.com.br /prod utos servicos/sfc/ def

ault.cfm as faturas (com código de barras) e os
Obs.: Na hipótese de haver atraso na correspondentes extratos, contendo analiticamente os
disponibilização da fatura, o vencimento será lançamentos que deram origem ao referido documento
Inrorro<>adonelo número de dias do referido atraso de cobrança.

DR DE ORIGEM DO CONTRATO ÓRGÃO GESTOR DO CONTRA TO

BAHIA GEVEClDRlBA
I

.. - .. . - --" ..

, FATURAMENTO
--- --

X CENTRALIZADO
- .. -- - - -_.- _ ... . ..

._-- ESPECIFICIDADES DOS SERVIÇOS
SERViÇOS CONTRATADOS INicIO DO TERMINO PERIOD.ICIDADE

COTA MINIMA
(Código/discriminação) SERVIÇO DO DA COTA EXCLUSIVA? UNIDADE DE

SERVIÇO MíNIMA VINCULAÇÃO

AQUISIÇÃODE PRODUTOS 30/09/2016 29/09/2017 -
LlMITE E DIMENSÃODE PESO 30/09/2016 29/09/2017

TODASAS
10073/CARTACOMERCIAL 30/09/2016 29/09/2017 - N/A AGÊNCIASDA

ECf
40096JREMESSAEXPRESSA 30/09/2016 29/09/2017

60070/SERVIÇOSTELEMATICOS 30/09/2016 29/09/2017
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Correios EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

40096/MALOTE 30/09/2016 29/09/2017 -

40436/SEDEX 30/09/2016 30/06/2017

41068/PAC 30/09/2016 30/06/2017

SERVIÇOS ENCOMENDAS 01107/2017 29/09/2017 -
NACIONAIS

NTRATANTE:

A OMORENO CARVALHO
Procurador Geral

RITA DE CAsl(}/i. EIDA SILVA
Gerente de vend~~
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFO.~~
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CONTRA TO N° 9912246202

ANEXO IX

SERVIÇOS DE ENCOMENDAS NACIONAIS

1. OBJETO

1.1 Serviços para envio de bens, com ou sem valor declarado, e documentos, em âmbito nacional, abrangendo o
recebimento ou a coleta, o transporte e a entrega ao destinatário.

1.2 São serviços de encomendas contemplados neste instrumento:

a) SEDEX: serviço expresso para envio de mercadorias e documentos.

b) SEDEX Hoje: serviço para envio de mercadorias e documentos com entrega garantida no mesmo dia de
postagem.

c} SEDEX 10: serviço para envio de mercadorias e documentos com entrega garantida até as 10 horas do dia
útil seguinte ao da postagem.

d) SEDEX 12: serviço para envio de mercadorias e documentos com entrega garantida até as 12 horas do dia
útil seguinte ao da postagem.

e) PAC: serviço não expresso para envio de mercadorias.

f) LOGÍSTICA REVERSA: serviço de retorno de encomenda, mediante autorização de postagem, com
possibilidade de entrega simultânea de outra encomenda no momento da postagem ou da coleta.

1.3 São serviços adicionais de encomendas contemplados neste instrumento:

a) Aviso de Recebimento (AR): serviço adicional que possibilita a devolução do aviso de confirmação da
entrega com data e assinatura do recebedor da encomenda.

b) Coleta Domiciliar Programada: serviço de coleta exclusivo para clientes com contrato, com frequência de
coleta programada em dias e horários previamente estabelecidos e de acordo com a viabilidade operacional.

c) Devolução de Documento (DD): serviço adicional de devolução, ao REMETENTE, de canhoto de nota
fiscal, ou documento equivalente, assinado, sem conferência de conteúdo por parte do DESTINATÁRIO.
Exclusivo para clientes com contrato.

d) Disque Coleta: serviço adicional de coleta domiciliar solicitada via internet ou central de atendimento dos
CORREIOS.

e} Grandes Formatos (GF): serviço adicional que permite a postagem de encomenda com dimensões superiores
aos padrões convencionais. Exclusivo para clientes com contrato.

I
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g) Pagamento na Entrega: serviço adicional para envio de encomenda contra pagamento, por parte do
DESTINATÁRIO, do valor definido na postagem.

h) Posta Restante Pedida: serviço adicional em que o REMETENTE solicita disponibilizar a encomenda em
uma unidade de atendimento habilitada para retirada pelo DESTINATÁRIO.

f) Mão Própria (MP): serviço adicional que garante a entrega da encomenda exclusivamente às pessoas
indicadas pelo REMETENTE, podendo haver, para cada encomenda, até três indicações.

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.Ic.~Correios

I
I
I
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I
I
I
i
I
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I
I
I
,

i) Protocolo Postal (SPP): serviço adicional de protocolo de documento a distância, com certificação de data e
hora.

j) Valor Declarado (VD): serviço adicional pelo qual o REMETENTE declara o valor de um objeto postado sob
registro, para fins de indenização, em caso de extravio ou avaria, em valores superiores aos da cobertura da
indenização automática, proporcional ao dano (total ou parcial) do conteúdo da encomenda.

1.4 Detalhamentos da prestação dos serviços e dos serviços adicionais estão disponíveis no Termo de Condições
de Prestação de Serviços de Encomendas Nacionais no portal dos CORREIOS na internet
(www.correios.com.br/encomendas ).

1.5 Ao contratar os serviços de encomendas, o cliente terá acesso a um pacote de serviços que consiste em um
conjunto de beneficios a serem concedidos aos clientes em função de maior e melhor utilização das soluções
disponíveis. O detalhamento consta no Termo de Condições Comerciais dos Pacotes de Serviços de
Encomendas no portal dos CORREIOS na internet (www.correios.com.br/encomendas).

2. DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS

2.1 Disponibilizar à CONTRATANTE instruções, formulários, interfaces e leiautes necessários à utilização das
ferramentas tecnológicas dos CORREIOS.

2.2 Cumprir os prazos de entrega das encomendas, de acordo com o serviço contratado.

2.3 Coletar ou receber as encomendas em unidades dos CORREIOS habilitadas, de acordo com a viabilidade
operacional.

2.4 Transportar as encomendas e entregá-Ias no endereço do destinatário indicado no rótulo de endereçamento,
mediante recibo, a qualquer pessoa que se apresente e que seja capaz de recebê-Ia.

,
2.5 Devolver as encomendas cuja entrega não tenha sido possível, indicando a causa determinante da
impossibilidade.

2.6 Indenizar a CONTRATANTE nos casos de não conformidades de entrega.

2.7 Conceder à CONTRA TANTE os benefícios em função das contrapartidas negociadas.

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1 Atender as orientações e procedimentos estabelecidos no Termo de Condições de Prestação de Serviços de
Encomendas Nacionais.

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Múltiplo ECT x PGE N' 9912246202 - OP

Diretoria Regionai da Bahia - Gerencia de Vendas Endereço: Av. Paulo VI. 190,14' andar, Pituba

"'~"' "'IM~""'''W'''-c= "" ,~, - .m'" ""_'@OO~~~'jk

http://www.correios.com.br/encomendas
http://www.correios.com.br/encomendas.


a'" Correios
3.2 Cumprir as contrapartidas especificas previstas no Termo de Condições Comerciais dos Pacotes de Serviços
de Encomendas.

3.3 Observar as exigêneiasfiscais e tributárias relativas à remessa das encomendas, na forma da legislação
vigente.

4. PREÇOS E REAJUSTE

4.1 Pela prestação dos serviços contratados, a CONTRA TANTE pagará aos CORREIOS os valores contidos nas
tabelas de preços e eventuais descontos que fizer jus, conforme a categoria do programa de relacionamento
definida para este contrato.

5. VIGÊNCIA DESTE ANEXO.

5.1 O presente ANEXO terá vigência a partir de sua inclusão no contrato de prestação de serviços com os
CORREIOS até sua exclusão ou a data final de vigência do contrato.

* * * * *
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

FICHA TÉCNICA - TERMO DE CONDIÇÕES COMERCIAIS DOS PACOTES DE ENCOMENDAS

RAZÃO SOCIAL: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CNPJ: 04.139.403/0001-77 CONTRATO N": 9912246202

I NOME DO PACOTE: ENCOMENDA 1 (ENC. 2.1)

I DATA DE INÍCIO DE VIGÊNCIA: 01 /07 /2017

Mais informações, favor consultar o Termo de Condições Comerciais dos Pacotes de Encomendas
disponibilizado no portal dos Correios:
http:Uwww.correios.com.hr/para -voce/correios-de-a -a -z/cartao-correios- fadl
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LICITAÇÕES 7
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INDEF ERIMEUTO DE RECURSO HtERAROUICO PE 00112017

CONTRATOS

GABINETE DO GOVERNADOR

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

CASA MILITAR'
RESUMO 00 lERMOADmVO n" 008J2017
PROCESSO: Preg&tl EII:lr6niCo n'" CMGf23I2013. QUARTO TERMOADITIVOAOrotfTRATO
N', CMGJ2QI2013. CONTRATANTE: ema NIilar do.Go't'amlll:tOr. CONTRATADA: HefiG'!llr
Manwncto de A!(oMVH Uda. - EPP. CNPJ ri•. t2.308.SS3iCDIM1 • OBJETO: Aerfsclmo
de 25¥. ••0 valor QIob=ildo Colrtra.to • VALOR: R.$ 257.517.00 CdLl1~. dnqlteMa e 1iWI m/I
qu\nhtn'lOSli ~e re.l#) • OOTAçAO ORÇAMENTÁRIA: ,\,tlricSBde: 2116 : Elemento de
Oetpest: 3,3.90.39.00e Fonte: 0,100.00000o. REGIME DE EXECUçAO: emprebdll por ~
unlt6r1o. FORMA DE PAGAMENTO:C>nIem BaI'ldJla.
RESUMO DE CONTRATO tr. CMGo1XMr2Dl1
~ ElBtr6rioo Nt. CMG.Ull1'2017 • CONTRATO nt. CUGJO:)412011 • CONTRATANTE:
Estado 4A Bal\ifll ca •• UJiát dO Gcftmidor • CONTRATADA! AlN.tãy Cõmétdó trnportiiÇió &.
ÊxportaçAo.lldlt .• CNPJ ir" "2.0i2.S82I0001-94 _ OàJ£TO: ÃqUs!çõo de eo (seMentll) cart&es
eletrenecos part Mue~o de GPS de alJ'OJ\'v.e - VALOR: RI 31.275.00 (tm1II • um mil
dUZ&ntos I eetentt li dnco reais) • DOTAÇÃO ORÇAMEKTÁRlA: "'tMl!m: 2115 - Etem.nIO
de~; 3.'.90,3Cl.OO-Fontt;O.100.000000.PRo\ZO OEOVRAÇAO; 12 (ÕOle)tnMel, de
0'2J0S'2017 • 01/0512018. REG1II.E DE EXECUçAO: lommmemo parteta<lo. I a1eta 2e clIllll °
FORMA DE PAGAMENTO: Ordem Banctlill.

PROCESSO N' 96811701X11524
EXTRATO OO ••t TERMO AOmvO 00 CONTR.ATO N" 002JSE,APJ201"
PAIt1'ES: ESTADO DA BAHtA.AlRAvtS tMSECRE1'ARIA DEAOMIMSTRAç.AO PENfT'ENClÁRtA
E RESSOÇlAUZAÇÂO. li'. EmflN!Ul ZElTA FROV4.S LTOA. QBJETO: Pn:In'ogaç:to ckI pruo do
~ clt prc:~ de eeMçot de bçtç:to de w:1Q,r1Qs,OOTA.ç.AoOR~ÁRIA: VrlklMe
GMlom: ,~,3S,lOt.OOO1: Fonte: O.l00.OlXXlOO; ~AOridadc: 14,<f21,101.<!045; ElIl!lmen1o ele
~: 3.3.90.39.00. ~NCIA: 12 (doze) mnn, a c:orurda data da lUa ustlatutII. DATADA
A5S1HATURk lSOV1017. VALOR GLOBAL ES llMAOO :AS1.5915 325.04 (hJm mItIto, qt*"h.enws
• n:wertI. _t'l'I. ~ e 'Y!rme eebmke quefto~).

PROCURADORIA CiERALDO ESTADO
RESUMO DE ADITIVO CONTRATUAL
TermoMll1YO f» (Cont~w f'QE 025f2015)
~n.~EI2OI~C5
ContrtleJ1le:'ESTAOO DA 8AHIAlPROCURAOORlA GERAL 00 ESTADO
COn:rltIM: EMPRESA BRASlLE:lRA DE CORREIOS E 1E1l:GAAFOS. EBCT
ObItto.1ndt.t o subhm 2.3 d. dtUSlh ~ _. eUOJÇiodosservlçcs., con!t'nlIDo'Termo de
CBtlIgorbç:Ao e Benefldot d. PoIti:a Correrdlldos eormos. h:tustCI do lItM90 de Encomenda.
Nadonals por tneIo do enexo CO"tsPOhdtti.~ 111.".CIIlido do(l} ~I) SECE)( ,li PAC: e eeufs)
rcspect/Yo(I}aJlexo(l)do~ot!gtllll.ma~c ~crneeuntnottcl.tocbsn<ltmlle
c:sallSlllse c:otldÇ6et de c:orbatoorgtdl'!O,m mocm:acsn peb pmen1e mtrumenlo.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
'PENITENCIARIA E RESSOCIALlZACÃO

'InA
flc:arrBnqueadavtst2ito,AUl:o;dos.~O$ p~ jtmto10SAfISAEB, sIluidDno .tI 'Yil
,nd!lfI~tt(lódoPté<flo oi'ldtl M ~ iniü1llld •• SAEB, naAv. 2,n'2OO. centtoMMlnltlratlvo r
da Bahlll • .s.I'fador. e.ltfa.
Dtrgo Soun loblo. Pt.sJdlntl d. comlsdo Prooeuam (:eroal

o ~rkI d. Edue.ç1o noutOde lMtStI1Iibuiç6ea fi com tuncbrnenio nó'.rt. 121. xlCXu, ctD
leI ew~1 n° 9.4331OS, o.eIde NEGAR PROVlM£NTO ao R.curso Interposto pell emj:ll'M8 ,
pJ CONSTRVÇOES E TERRAPLANAGEM lTDÁ, no Pnx:e~ rf~17 rekll'llnte
10 0tTtI1nI Im fIIllgrllo, aI)o objm) ~ R~ de Proços 0lI11l Contr1Itlçlo dt empresJ de
.~ria pe~ premr, sob demanda, aerviÇosde matlUtenç:io~I ~nti¥1I ..,oori'lrtiYtI
Q)m !otntc:imentode ~s, O1l!ltpuTM1lto'S. ml!ltCflall ec mio de obni, nu. &dI~
.dm~ttot.. fi .SCOIInt1l di rfIdfI dI!tdlJlll de ensino di BAHIA.
saIYlJdOt° BA. 24104J2017. WlJlltr PInheiro. seue16rlo, •

EMPRESA. W DE PROCESSO ASSUNTO
ACJF COnwrd6 de 0200'60588682 Il\el!~ Ad'mllI/stnl~ (ófi\ •
Elettodoinbltioo ltdD,. CGCFIOSUlSAEB
Sboft En!f~ltflimonto lt~., 0200170006S01 ll~o MmlnhllnItIvo com•

CGCFIOSVlSAEB

CEVE.. centro de AUdiO 0200' 50508S11 lIk:tto AlImlnlstrllttvo com •
VlMIb Esc:otat Urja. CGCfIDSLJISAEB
Com.1eI Cornúdo de 0200170162181 IIlc1!:oAdmlnlsll1ltlvo com •

~i'''''~ •••.~ •.•••. CGCf IDSlJ/SAEB

Delta iDemp Comirdo • 0200160014752 lllcto Admtnl!lltattvo com•
&emços <SeAr Condfeionado CGCFIOSU/SAEB
lido.
J & 8 Cont;truton I 0200170162195 lllclto AdmInIWat/VO com 1
P~don UeD.'EFP CGCFIOSlJ/SAEB

JBC Infonnjlb Uda. 02001701$2200 IIIe1itlAcfm1nI!ltnlÚlro com I
eocFJOSiJJS,t,£B

'/CLP COlTlt1clo óe PtÇ:n 020017009'G656 lIidto ActrnInIstnltfvo com •
Aoo~. $tMço' COCFIDSLl/SAEB
,Il,utOlTlOl!YotU<h,
Mannae EQ:i1&i1'OArlltullda. 02001_ IUcito~cmnll
E'P CGCFIDSU/SAEB

S)Vl COMUltorlt • 0200'_ lllcto~ comI,
oesenvoMmellto em CGCFIOSUl$AE8
Ttcnobglll ela lmorm'tlca . ~ ••''l ~->b("-t..::oII'!~
Utl:a.-M£ " ,."' ••••. J_. , _

GABIUETE DO GOVER NADOR. RESUMO DO COnTRATO'" 04,12011
Pm:eeto ne'01001tiOO150120 • ,PregA0 8etr6nlóo n.t04J2017 -Contratante: O Ectalb da BIhIJ,
atfBvés do Cltinete do Govem.dor. Corb1ll.ad.: FUlLSlESS EVENTOS EIREU. ,lUMINAR
EVENTOS.,Objeto: Prolltaçto de sarriços, toO demandD.- de piIne~. 'Ofglnltaç,b.
coordotlllçlo, &XtlCUfIo~ eve~ lnslJtuclonal$, ~ncIa: 12 (doa) metei, V.lor eJot*

• -:'madO: R$ 3.200.000,00 (frh mIlh6es e <Iuzen«ls rol l'llals), Untsode OrçDment6riD:
01.0002. Projeto AtMda~: 4307 - EIM'le1io

.)Hpesa: 33.!JO.39. Fo~: 1()(l, FISCltI do Contttlo; AhII C••IsUna tJma de Jnu::; - MIIhiclAI:
061.545~.o.adlAnhltunl:2".04.1017. - '.' ',-'

GA81NETE OOGOVERNADOR
RESUMO DO TERMO ADITIVO W' 0812017. GONTRATO N- 001.13.7 J.PS.O
Proce$so: n" OIOOi~ • COntratante: O Estado Ã Bitllli, etrava. do Gabinete elo
GoYe~r. Contrelall'lI: COMPANHIA DE PROC-ESSAMEIfTO DE DADOS 00 ESTADO DA
BAHIA .PRooEB Qbttto: Supremo no ptrt8ntl,l;lll de 20,5181"11 (vtn:e inteiros. dm:o mI. cento
e oIteftta e um dk~ de mIMImcs por<:erto). que corrosponde ao valo, 6e R$ 184,025,38
(cento e oiI.enb'I e qurrtro rm."I. vlnll.ec*rco re. c tmta fi 0«1.0 eentaYOtl). Valor Ciobol do Contmio:
R$ 712.866,52 (sdecentn., doze mI~ clIocenlO1lli lIUSentl e Mfs ruis e dnquenlB e &lIs
CIl~),oatadDAsIIr1IhnI:11.D4,2017. --.

SECRETARIA DE CltNCIAJ
TECNOLOGIA E INOVACAO
FlInda~o de Amparo à Pesquisa
do Estado da Bahia - FAPESB
.,. TERMOAOmvoAO COffTRATO N"011/2014!. fAPESBfJAVA SEGURANÇ,A, PATR1MQN1M.
lTOA.Qbfeto: Fiei Pf'O(r'Og8claeVlg!nctadoCOntreto~lpofmats 12mestli,~
ao pcll1oc!o dO 04.05,2011 ~ 03.05.20i8,AssInam: LAzaro RJmundcl dos Paa:oc Cuttla. Dlre1o,
QtnIllNeMo FAPESBe CoMtatldei.

SECRETARIA DE CULTURA
Il15tituto do Patriniônio Artístim e (u!tural-IPA(

GABIUET£ DO GOVERNADOR
RESUMO 00 TERMO DE RESClsAo AO CONTRATO H" 13f2015
Proctmo rl"01001700ltOOO, DbU1tl1n1C; OElSltdoda BtI~lI,llltm'UO OebCr\etc dOGOVemador
• OI;tratllb: Pau Viola PrtlclUçOesArlfslias UdõiI. Ob!tto: Romdo COJI!õOnsual do Contraio Il"
1312016 Data dG ouk\6túf1l: 24,D4.2011,

AESUMOOE TEAMoÃOfTlVO
8" TermoMAivoao ConI~to n" OOln". COl'l'Qt8d1: JIIY8 Segtnrep Plltrlmontlll Ltd •. PlOCtttO
ri" oeCl717OClO4720.A p{lirtWd~01ml2Oie, r!CGl'I :fUPltl'l1do1Of~d$.!lÇIa ~f!.ll'NI~ oe
pnsto5 de YIgl!ndlI rto::uma. per1aZendo tJm l)el1:lerNal de 15,545" (QOOZev/9tll ~ntos
• quJnmta Cldnc::o pOrctmI) do '¥ISof gtobJl contratual. Da1a: 24J04!1T. AAlnam: JoJo canos
Cruz de 0iIIe1ta _ Otrel/lr Geral dO' IPACI CurbtAlbtrt/l SintaM Gomn - Cclntrlltadl.
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